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Projeto de Lei nQ 03&,13, de autoria dos Vereadores que
assinaram em conjunto, conforme consta no próprio Projeto, o
qual estabelece "Normas para Placas de Inauguração deste
Município".

Relatório

Vem a exame da Comissão de Urbanismo e Obras Pública o Projeto de Lei 038/2013, de autoria dos
Vereadores: Mauricio Diogenes de Castro, Hamilton Aparecido Machado, Marcos Willian de Oliveira,
Rubens Benck, Everton Fernandes Soares, Célia Regina Sobrinho de Andrade, Aparecida de Fátima
Ribeiro Fraza, Gilson Pereira dos Santos, Neri Rafael Mangoni, Luiz Carlos dos Santos Martins, Mário
Cesar Marcondes, que estabelece Normas para Placas de Inauguração de Obras Públicas.

Objetivo

Conforme justificativa dos Autores do Projeto, este tem por objetivo "Norrnatlzar" Placas Comemorativas de
Inauguração de Obras Públicas, ou seja, quando o Poder Executivo venha a instalar, no Município de
Telêmaco Borba, constarão obrigatoriamente os nomes das seguintes Autoridades:
I - Prefeito;
11- Vice-Prefeito;
111- Secretário da Pasta a que se refere a obra; e
IV - Vereadores

Parecer

Como não existe nenhum óbice para aprovação deste Projeto e por atender aos interesses destas Casa de
Leis, que representa a População deste Município e também de acordo com o que determina a Legislação
pertinente, entre elas, a Lei Orgânica do Município - Capítulo li, esta Comissão aprova o Projeto de Lei
03&,13

Sala das Sessões, 29 de outubro de 2013.
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